
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOProcesso Legislativo nº50431/2024Parecer Comissão de Justiça e Redação Nº 100 /2025Projeto de Lei nº 105/2024Relator: Vagner Chefer – PSD PARECER N° 100, 2025.Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 105de 2024,  de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni,  que “Lei  deAtendimento  Preferencial  para  Agentes  de  Segurança  Pública(Polícia  Militar,  Polícia  Civil,  Polícia  Federal,  PolíciaRodoviária Federal, Polícia Penal, Corpo de Bombeiros, GuardasMunicipais  e  Agentes  de  Trânsito)  em  Hospitais  e  Postos  deSaúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município” I – RELATÓRIOA Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°105 de 2024, de iniciativa doVereador Fábio Pavoni, que “Lei de Atendimento Preferencial para Agentes de Segurança Pública(Polícia Militar, Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Penal, Corpode Bombeiros,  Guardas  Municipais  e  Agentes  de  Trânsito)  em Hospitais  e  Postos  de  Saúde eUnidades de Pronto Atendimento do Município”O Senhor Vereador Fábio Pavoni justifica que “ O trabalho operacional do policial militar,polícia civil, corpo de bombeiro, guarda municipal e agente de trânsito, está entre ofícios em que aexposição aos riscos relacionados à integridade física e psíquica é mais evidente, tendo em vistauma série de fatores que cercam sua rotina. O cotidiano profissional dessas categorias é marcadopela proximidade com a violência e criminalidade e por diversas situações de pânico e de risco àvida. Eles estão constantemente expostos ao perigo e à agressão, devendo frequentemente intervirem situações de conflito e de tensão. O risco à integridade física desses profissionais ocorre dediversas maneiras, como, por exemplo, pelo confronto direto, que pode gerar traumatismos, 



ferimentos e pela atuação em regiões de risco ou de ocorrência efetiva de desastres.  Além dassituações  cotidianas  enfrentadas  por  esses  trabalhadores,  decorrentes  do  crescente  aumento  daviolência  urbana  e  de  desastres,  eles  se  deparam  com  as  estruturas  de  trabalho  inadequadas,elevadas expectativas da sociedade no que se refere ao padrão de serviço prestado, a necessidade deresponder a demandas variadas com número reduzido de recursos humanos e remuneração nãosatisfatória.  Por  tais  motivos,  a  literatura  vem documentando essas  profissões  como ocupaçõesaltamente desgastantes e estressantes e demonstrando o elevado comprometimento da saúde dessesprofissionais. Tais medidas devem abranger ações assistenciais consistentes, que garantam a atençãoadequada da saúde desses agentes. II – ANÁLISE Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matériasreferentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52° CompeteI-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redaçãofinal, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstasneste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  eArt.163,2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.



Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município deAraucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesselocal: Art. 30 – Compete aos municípios:                                                I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria dovereador  em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do vereador;Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos de lei que criemcargos, e bem discipline o regime jurídico desses e criem atribuições a entidades da administração.(Lei Orgânica Municipal de Araucária, art.41, incisos, I, II e V).Art.  41  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  deProjetos de Lei que:(…)V  –  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  daadministração”.



Assim,  criar  atribuição  a  órgãos  da  administração  pública  diz  respeito  à  organização  efuncionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na matéria de iniciativa privativa do PoderExecutivo, consoante se estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV:“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  deiniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  quedisponham sobre: […] IV -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  deEstado e órgãos da administração pública.” Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade formal, por se tratarde matéria relacionada a atribuição de função a órgãos da administração pública.Além disso já existe legislação federal Lei 10.048/2000 que regula o atendimento prioritário,contemplando  grupos  como pessoas  com deficiência,  idosos,  gestantes,  lactantes,  pessoas  comcrianças de colo e obesos. Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtornodo  espectro  autista,  as  pessoas  idosas  com  idade  igual  ousuperior  a  60  (sessenta)  anos,  as  gestantes,  as  lactantes,  aspessoas  com  criança  de  colo,  os  obesos,  as  pessoas  commobilidade reduzida e os doadores de sangue terão atendimentoprioritário, nos termos desta Lei.      (Redação dada pela Lei nº14.626, de 2023) Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95,de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidaçãodas Leis.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14626.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14626.htm#art2


III – VOTODiante  das  razões  apresentadas  acima  e  em  conformidade  com  o  Parecer  Jurídico  nº88/2025,  reconhecemos  como  relevantes  e  meritórias  as  razões  que  justificam a  pretensão  doVereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de competência local, contudo,deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo. Pode o Parlamentar sugerirpor meio de Indicação a matéria para o Poder Executivo, assim,  somos pelo arquivamento dopresente projeto de lei.É o parecer. Câmara Municipal de Araucária, 24 de abril de 2025. VEREADOR VAGNER CHEFERRELATOR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

Na reunião realizada no dia 29 de abril de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 100/2025 CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 105/2024. 

 

 

Araucária, 29 de abril de 2025. 
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